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TABELA DE DÉBITO ATUALIZADA PARA FEVEREIRO DE 2020 

     

Valor Originário R$ 9.790,24  Custas Pagto Valor originário Valor Atualizado
Valor Corrigido R$ 14.389,10 Custas Iniciais jan/13 R$ 96,85 R$ 142,34 
Juros (1% a.m.) R$ 8.321,70  Mandato Judicial jan/13 R$ 13,56 R$ 19,93
Custas R$ 1.447,27  Citação jan/13 R$ 17,00 R$ 24,99 
Sub-total R$ 24.158,07  Mandato Judicial dez/13 R$ 13,56 R$ 19,02 
Honorários (10%) R$ 2.415,81  Carta Precatória fev/14 R$ 201,40 R$ 278,65 
Sub-total R$ 26.573,88 Oficial de Justiça fev/14 R$ 13,59 R$ 18,80 
Multa 10% R$ 2.657,39  Oficial de Justiça mar/14 R$ 6,75 R$ 9,28
Sub-total R$ 29.231,27  Oficial de Justiça mai/14 R$ 3,39 R$ 4,59 
Hon. Execução (10%) R$ 2.923,13  Oficial de Justiça mai/14 R$ 16,95 R$ 22,93 
Sub-total R$ 32.154,39  Oficial de Justiça ago/14 R$ 20,34 R$ 27,25 
Custas Satisfação R$ 321,54 Oficial de Justiça jul/15 R$ 63,75 R$ 78,23 
Valor bloqueado (-) R$ 4.553,84  Carta Precatória jul/15 R$ 212,50 R$ 260,78 

TOTAL R$ 27.922,10  Ofícios out/15 R$ 73,20 R$ 88,64 
Carta Precatória mai/16 R$ 235,50 R$ 267,78 

 

Oficial de Justiça mai/16 R$ 70,65 R$ 80,34
ÍNDICES  Taxa Impressão mai/16 R$ 13,75 R$ 15,64 

jan/13 49,76877 Bloqueio BACENJUD set/17 R$ 12,20 R$ 13,31 
dez/13 52,161669  Intimação Postal jan/18 R$ 25,90 R$ 28,04 
fev/14 52,868217 Bloqueio BACENJUD mai/18 R$ 15,00 R$ 16,13 
mar/14 53,206573  Pesquisa INFOJUD out/18 R$ 30,00 R$ 30,60
mai/14 54,06128    

TOTAL R$ 1.447,27 
ago/14 54,597934 
jul/15 59,605669     

out/15 60,407775     

mai/16 64,328264     

set/17 67,026129     

jan/18 67,556931 
mai/18 68,024227     

out/18 71,712333     

fev/20 73,147099     

Desta forma, requer a intimação do executado e do credor
fiduciário acerca da penhora (guia de custas anexa), bem como que seja encaminhado o
boleto de custas para o registro da penhora na matrícula, valor este que deverá ser
acrescido ao cálculo atualizado acima apresentado.

Em tempo, reitera-se a liberação do valor bloqueado nos Autos,
destacando-se que o Executado já foi intimado e quedou-se inerte. Considerando a
incorporação noticiada, requer a substituição dos MLE acostados às fls. 208/209
pelos anexos.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 10 de março de 2.020.

Willian Marolato Almeida

OAB/SP 208.556
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